
&~º l, quarta-feira, 2 dejaneiro de 2002 

~RESOLUÇÃO RDC N.º 230, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2ílíll. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
jSanitária, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 11, inciso IV, 
.!:lo Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 
'.'de abril de 1999, e/e o § 1 º do art. lll, do Regimento Interno, 
llprovado pela Portaria nº 593, de 25 de agosto de 2000, republicada 
no DOU de 22 de dezembro de 2000, em reunião realizada em 06 de 
dezembro de 2001, 

considerando a proposição da Câmara Técnica de Medica
mentos - CATEME de exclusão da substância ROSIGLITAZONA da 
Lista "Cl - Outras substâncias sujeitas a controle especial da Portaria 
·svS/MS n.º 344/98, cujos medicamentos passam a ser comercia
lizados com PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RETENÇÃO DA RE
CEITA. 

Adotou a seguinte Resolução da Diretmia Colegiada e eu, 
Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

Art. l º Conceder Alteração na Restrição de Uso dos produtos 
fmmacêuticos, conforme relação anexa, por exclusão da substância 
ROSIGLITAZONA e seus sais na Lista "Cl" (outras substâncias 
~ujeitas a controle especial) da Portaria SVS/lVIS li.º 344/98. 

Art. '{,º Conceder o prazo de 90 dias, contados a 
partir da data de publicação desta que as 
detentoras de registro dos medicamentos de que o artigo 
Resolução, efetuem as alterações necessárias ao cumprimento da le
gislação sanitária em vigor. 

Parágrafo único. Esgotado o prazo de que trata o 
as detentoras devem recolher, em todo 

medicamentos bulas e embalagens não es-
tejam em conformidade com esta !",esonu<:<ll: 

AT!. 3º A inobservância dos 
ficando o 

desta Resolução con
suJeilo às penalidades 

GONZALO VECli'!A NETO 

DA EMPRESA 
DO PRODUTO 

ANEXO 

DO NOME NUM. DE REGISTROO 

SMITHKLINE BEECHAJV! BRASIL LTDA l.00107-1 
DE ROSIGUTAZONA 

AVA.l'IDIA 25000.012626/99-11 10107.0154.001-2 
·Comercial 

MG COM REV CT 2 BL AL PLAS li'!C X 7 l 1/2004 
24 

ll4 
MAL E ATO 
AVANDJA 25000.012626/99-l l 1.0107.0154.003-9 
Comercial 
2 MG COM REV CT 8 BL AL PLAS INC X 7 l l/2004 
0109037 24 
114 

AVANDIA 25000012626/99-11 1.0107.0154.004-7 
Comercial 
4 MG COM REV CT BL AL PLAS li'!C X 7 11/2004 
0109037 ANTIDIABETICOS 24 MESES 
114 ALTERAÇÃO NA RESTRIÇÃO DE USO 
MALEATO DE ROSIGLITAZONA 
AVANDIA 25000.012626/99-11 1.0107.0154.00S-5 
Comercial 
4 MG COM REV CT 2 BL AL PLAS INC X 7 1112004 
0109037 ANTIDIABETICOS 24 MESES 
114 ALTERAÇÃO NA RESTRIÇÃO DE USO 
MALEATO DE ROSIGLITAZONA 
AVANDIA 25000.012626/99-ll 1.0107.0154.006-3 
Comercial 
4 MG COM REV CT 4 BL AL PLAS INC X 7 1112004 
0109037 ANTIDIABETICOS 24 MESES 
114 ALTERAÇÃO NA RESTRIÇÃO DE USO 
MALEATO DE ROSIGLITAZONA 
AVANDIA 25000.012626/99-11 1.0107.0154.007-1 
Comercial 
4 MG COM REV CT 8 BL AL PLAS INC X 7 11/2004 
0109037 ANTIDIABETICOS .24 
114 ALTERAÇÃO NA 
MALEATO DE "~'ü"J~• ·~-üV"~ 
AVA .. NDlA 25000.012626/99-ll 10107.0154.008-1 
Comercial 

8 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 7 11/2004 
0109037 24 
114 
MAL E ATO 
AVANDIA 25000.012626/99-11 l.Ol07.ü154.009-8 
Comercial 
8 MG COM REV CT 2 BL AL PLAS li'!C X 7 ll/2004 
0109037 ANTIDIABETICOS 24 
114 ALTERAÇÃO NA 
MALEATO DE .-~~·,,~,,n.,,,_,,_,,,rc 
AVANDIA 25000.012626/99-11 l.0107.0!54.010-1 
Comercial 
8 MG COM REV CT 4 BL AL PLAS INC X 7 11/2004 
0109037 ANTIDIABETICOS 24 IVIESES 
114 lüTERAÇÃO NA RESTRIÇÃO DE USO 
MALEATO DE ROSIGLITAZONA 
AVANDIA 25000.012626/99-ll 1.0107.0154.011-1 
Comercial 
8 MG COM REV CT 8 BL AL PLAS INC X 7 11/2004 
0109037 ANTIDIABETICOS 24 MESES 
114 ALTERAÇÃO NA RESTRIÇÃO DE USO 
MALEATO DE ROSIGLITAZONA 
AVANDIA 25000.012626/99-11 l.0107.0154.012-8 
Comercial 
4 

Comercial 

11/2004 

10107.0154013-6 

4 MG COM REV CT 2 BL AL PLAS J6. ll/2004 
0109037 24 
114 
MALEATO 
AVANDIA 25000.012626/99-11 l.0107.0154.014-4 
Co1nercial 
4 !VIG COM[ REV CT 4 BL AL PLAS lNC X 14 11/2004 
0109037 24 
114 
IVIALEATO 
AVANDIA 25000.ü12626/99-ll 1.0107.0154.015-2 
Comercial 
8 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 1'i ll/2004 

24 

l.0107.0154.ül6-0 
Comercia! 
8 MG COM REV CT 2 BL AL PLAS INC X 14 1112004 
0109037 24 
114 T~•>L•"''~' ·~ 

1 

RDC N.º 231, DE 11 DE DEZJEf\iIBRO DE 2001. 

A 

aprovado 
no DOU 

mentos - CATEivlE 
dicru11-entosas à base de 

considerando 
contendo não mais cue 

sam a ser crnnerciaEzadas ~om 
CIP:.L em 2 vias. 

col1side1'ando a necessidade de '""'~Li'l""'"u as exigências le-
gais estabelecidas pela Portai-ia SVS/JVIS quanto aos di-
zeres de rotulagem e bula. 

Adotou a Resolução da Diretoria Colegiada e eu., 

lº o prazo 
partir da data de publicação· desta c'.c"v.m1;au, 
detentora§ de registro ou de isenção de 
base de OPIO, efetuem as alterações de rotu!a.ge1n 
a adequação à Portaria SVS/MS n.º 344/98 sem prejuízo do cum
primento das demais exigências legais. 

Parágrafo único. Esgotado o prazo de que trata o caput deste 
artigo, as empresas detentoras devem recolher, em todo território 
nacional, aqueles medicamentos cujas bulas e rotulagens não estejam 
em conformidade com esta Resolução. 

Art. 2º Estabelecer que as farmácias e drogarias que co
mercializam os medicamentos de que trata o artigo 1 º desta Re-

. solução, devem, a partir da publicação desta, atender sobretudo, às 
seguintes exigências sanitárias, estabelecidas pela Portaria SVS!MS 
n.º 344/98: (a) providenciar a guarda, (b) escriturar nos livros e 
Balanços, (e) vender somente mediante prescrição médica, com re
tenção da receita. 

Parágrafo único. Ficam as distribuidoras de medicamentos de 
trata esta Resolução, obrigadas a atender o disposto no caput deste 
artigo, exceto, a exigência estabelecida na alínea (e). 

fa.rt. 3º A inobservilnci3. dos desta Resolução con-
ficando o sujeito às penalidades 

entra em vigor na data de sua pu-
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PJJC N.º 232, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2001. 

A da Agência Nacional de Vigilância 
du.tucllo,,,iu que lhe confere o artigo 11, inciso 

aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 
c/c o § 1 º do art. 111, do Regimento Interno, 

nº 593, de 25 de agosto de 2000, republicada 
no DOU 22 de dezembro de 2000, em reunião realizada em 06 de 
dezembro de 2001. · 

· considerando a proposição da Câmara Técnica de Medica
mentos - CATEME de alteração da prescrição de preparações me
dicamentosas à base de ZOLPIDEM. 

considerando que. as preparações medicamentosas à base de 
ZOLPIDEM, contendo não mais que 10 miligramas dessa sulJstârn:ia, 
pm unidade posológica, passam a ser comercializadas com 
DE CONTROLE ESPECIAL em 2 (duas) vias. 

considerando a de adequação as le-
gais estabelecidas pela Portaria n.º 344/98 di-
zeres de rotulagem e bula. 

Adotou a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, 
Diret,or-Pn~si<ler1te. determino a sua publicação: 

Art. 1 º na Restrição de Uso para me-
dicamentos à base de (Lista "B l" - Substâncias Psi-
cotrópicas da Portaria SVS/M!S n.º 344/98), conforme relação ane
xa. 

Parágrafo único. Esgotado o pn~zo qur-': L, 
detentoras de-veJLTI recofr1er, é'-lll! 

111edicmnentos bulas e 
en1 confonnidade coff1 

Put 3º Eslabcleccr que as 
os n1edicarnentos, de que 

com 

blicação, 

desta ResolucfüJ con
sujeito às pe1{alidades 

vigor data de sua pu-

GONZALO VECil\fA NETO 

ANEXO 

NOiVJ.E DA EMPRESA 
NOlVffi DO PRODUTO 

DO NOME NUM" DE REGISTROO 

VENCIM 

DE USO POR 

/.1J1 .nOJt'.M ( PORT 344/98 LT 
1.0974.0129.003-2 

Comercial 
10 MG COM REV CT BL AL PLAS AMB X 100 06/2006 
0905046 HIPNÓTICOS 24 MESES 
~98 ALTERAÇÃO NA RESTRIÇÃO DE USO POR ru.,•:c.u'uJ-l,L.J-l,v 
A RESOLUÇAO RpC N.º 232 
INDUSTRIA QUIMICA E FARMACÊUTICA 
PLOUGH LTDA. 1.00093-0 
HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 
LIORAJ\I[ 25000.037187/96-71 
Comercial 
10 MG COM REV EST BL AL PLAS INC X 10 01/2002 
0905046 HIPNÓTICOS 24 MESES 

ALTERAÇÃO NA RESTRIÇÃCl USO POR ADEQUAÇÃO 
RESOLUÇAO RDC N.º 232 

HEMITAR.TÁRATO DE 
LIORAM 25000.037187/96-71 

DE USO POR 

102033-6 
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HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM ( PORT 344/98 LT BI) 
STILNOX 25000.0l 8049/92-96 1.2033.0012.001-2 

L"~'-·~'-- NA DE uso POR 
RDC N.º 232 

DE ZOLPIDEM ( PORT 344/98 LT Bl) 
STILNOX 25000.018049/92-96 1.2033.0012.002-0 

,-,i.,u..a·cn.~.n~ NA DE USO POR 
RDC N.º 232 

DE ZOLPIDEM ( PORT 344/98 LT B 1) 
8049/92-96 1.2033.0012.003-9 

DE USO 

- RE N.º 252, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001, 

O Diretor de Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portrnia 
n.º 724, do Diretor - Presidente, de !O de Outubro de 2000, 

Considerando o disposto no inciso Il do art. 71 e o § 3 º do 
art. 111 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593 de 25 de 
Agosto de 2000, republicada no DOU de 22 de Dezembro de 2000; 

Considerando o art. 3. º do Decreto-lei n.º 986, de 21 de 
Outubro de 1969, resolve: 

Art.l º Indeferir os pedidos de registros de alimentos por 
estarem em desacordo com o Decreto-Lei 986, de 21 de outubro de 
J 969 e seus regulamentos, na confonnidade da relação anexa . 

Art.2 º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

NOME DA EMPRESA 
NOME DO PRODUTO 

RICARDO OLIVA 

COMPLEMENTO DO NOME NUM. DO PROCESSO 
NUM .. DE REGISTRO 

AD OCEANUlVI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
6.02358-o se 

CLOROFILA NATURAL - ALFAFA 
AD OCEANUM / PHYTOMARE 
25024.003779/01- 0.0000.0000.00 l-0 
POTE POLIETILENO C/ CAPSULAS GELATINOSAS 

12/2006 

ANOS 

ANOS 

4300030 NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 02 

452 REGISTRO DE ALIMENTO 
O 1 Em Desacordo com a LC)\'"''cctc 

FIBRA VEGETAL ~L·U~.~"''~""'~"' 
AD OCEANUM / PHYTOMARE 
25024.003769/01- 0.0000.0000.001-0 
POTE POLIETILENO C/ CAPSULAS 12/2006 
4300030 NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 02 

452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
MULTIFIBRAS · FAT BLOCKER 
AD OCEANUM / PHYTOl\IIARE 
25024.003771101- 0.0000.0000.001-0 
POTE DE POLIETILENO C/ CAPSULAS GELATINOSAS 

12/2006 
4300032 ALIMENTOS C/ALEGAÇÕES DE PROP.FUN-

CIONAIS E OU DE SAÚ 02 ANOS 
452 REGISTRQ DE ALIIVIENTO 
01 Em Desaco~do cóm a Legislacao Vigente 
SUPLEMENTO DE ZINCO A BASE DE MARISCO DE-

SIDRATADO 
AD OCEAl'füM / PHYTOMARE 
25024.003775/01- 0.0000.0000.001-0 
POTE POLIETILENO C/ CAPSULAS GELATINOSAS 

12/2006 
4300041 SUPLEMENTO VITAMÍNICO E OU IVITNERAL 

02 ANUS 
ALIMENTO 

ve,;acc1Mo com a Legislacao Vigente 
SUPLEMENTO DE ZINCO E VITAMINA C COM 

BRÓCCOLI 
AD OCEANUM / PHYTOMARE 
25024.003773/01- O.OÔ00.0000.001-0 
POTE POLIETILENO,, C/ CAPSULAS GELATINOSAS 

12/2006 21 ~ , 

4300041 SUPLEMENTO 'llTAMINICO E OU MINERAL 
02 ANOS . 

452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
ATIVUS FARMACEUTICA LTDA 6.01370-4 SP 
CHLORELLA PYRENOIDOSA 
CLOREVIT 

MESES 

25004.122217/01- 0.0000.0000.001-0 
BLISTER DE ALUMINIO 12/2006 

1 

4300030 NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 24 

452 REGISTRO DE ALIMENTO 
O 1 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
BRASMED QUIMICA E FARMACÊUTICA LTDA 

6.01760-1 RS 

ANOS 

ANOS 

DC·Jl'ú!"J:::'LJ-l COMPOSTA 400 MG 
ni::,r...u,Jr:cLJ-\ COMPOSTA 400 MG BRASMED 
25025.0061 !O/OI- 0.0000.0000.001-0 
FRASCO PLASTICO OPACO 12/2006 
4300030 NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 02 

452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
ETSON LUIS CORREIA ME 6.01984-6 se 
FETICHE 
FETICHE 
25024.000004/01- 0.0000.0000.001-0 
POTES DE POLIETILENO C/ CAPSULAS 12/2006 
4300030 NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 02 

494 REGISTRO ÚNICO DE PRODUTO 
O l Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
HERBALIFE INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA 

6.01609-1 SP 
OMEGA 3 EM CAPSULAS 
HERBALIFELINE 
25004.011446/01- 0.0000.0000.001-0 
FRASCO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

12/2006 
4300032 AL~NTOS C/ALEGAÇÕES DE PROP.FUN-

CIONAIS E OU DE SAU 02 ANOS 
459 REGISTRO DE PRODUTO IMPORTADO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
LAB. ENILA IND. E COM. DE PROD. FARMAC. 

S/A 6.02094-8 RJ 
FIBRA SABOR ARTIFICIAL DE CARAMELO 
BIO 
25001.000111/98- 0.0000.0000.001-0 
FLACONETE PLASTICO 12/2006 
4300032 C/ALEGAÇÕES DE PROP.FUN-

CIONAIS E OU DE 24 MESES 
452 REGISTRO DE ALIMENTO 
OI Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
FIBRA SABOR ARTIFICIAL DE LARANJA 
BIO G 

0.0000.0000.001-0 
FLACONETE PLASTICO 12/2006 
4300032 C/ALEGAÇÕES DE PROP.FUN-

CIONAIS E OU DE 24 MESES 

RIDO 

452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
FIBRA SBR ARTIF. DE TANGERINA COLO-

BIO FIBER 
25001.000055/97- 0.0000.0000.001-0 
FLACONETE PLASTICO 12/2006 
4300032 C/ALEGAÇÕES DE PROP.FlJN-

CIONAIS E OU DE 24 MESES 
452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
FIBRA SBR ARTIFICIAL DE CARAMELO CO-

LORIDO 
BIO FIBER 
25001.000054/97- 0.0000.0000.001-0 
FLACONETE PLASTICO 12/2006 
4300032 C/ALEGAÇÕES DE PROP.FUN-

CIONAIS E OU DE 24 MESES 
452 REGISTRO DE ALIMENTO 
O 1 Em Desacordo com a Vigente 
FIBRA SBR DE LIMÃO 
BIO 3,0 G 
25001.000112/98- 0.0000.0000.001-0 
FLACONETE PLASTICO l 2/2006 
4300032 DE PROP.FUN-

CIONAIS E OU DE 24 MESES 
452 REGISTRO DE ALIMENTO 
O 1 Em Desacordo com a Legislacao Vigente _ 
FIBRA LIQUIDA SBR ARTIFICIAL DE LIMAO COLO-

RIDO ARTIFICIALMENTE 
BIO FIBER 
25001.000053/97- 0.0000.0000.001-0 
FLACONETE PLASTICO 12/2006 
4300032 ALIMI;NTOS C/ALEGAÇÕES DE PROP.FUN-

CIONAIS E OU DE SAU 24 MESES 
452 REGISTRO DE ALIMENTO 
O 1 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
LABORATORIO PANIZZA LTDA-ME 6.02059-8 SP 
ALCACHOFRA COMPOSTA PANIZZA 
PANIZZA 
25004.051052/01- 0.0000.0000.001-0 
FRASCO PLASTICO 12/2006 
4300032 ALIME;NTOS C/ALEGAÇÕES DE PROP.FUN-

CIONAIS E OU DE SAU 24 MESES 
452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
BERINGELA PANIZZA 

Nº l, 

PANIZZA 
25004.05J051/01- 0.0000.0000.001-0 
FRASCO PLASTICO 12/2006 

de 2002 

4300032 ALThmNTOS C/ALEGAÇÕES DE PROP.FUN-
CIONAIS E OU DE SAU 24 MESES 

452 REGISTRO DE ALIMENTO 
O J Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
LOBO FRANCO COM E IND DE PROD NAT LTDA 

6.01975.5 se 
GERMEN DE SOJA 
ACTUAL FEMME 
25024.003618/01- 0.0000.0000.001-0 
500 MG CAP FR BRANCO LEITOSO 60 1212006 
4300087 ALIMENTOS PARA IDOSOS 18 MESES 
452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
NATURAL CORPORATION DO BRASIL IND E COM LT-

DA 4.00981-2 SP 
VITAREICY 

MESES 

25004.011370/01- 0.0000.0000.001-0 
EMBALAGEM C/ ENVELOPES 11/2006 
4300030 NOVOS ALIMENTOS E INGREDIENTES 24 

452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
NUTRISEMPRE IND. COM. MEL LTDA 5.09876-6 se 
COMPOSTO LIQUIDO PRONTO P/ CONSUMO A BASE 

DECATUABA GUARANA E GINSENG 
NUTRIGET ENERGETICO 
25024.003697/01- 0.0000.0000.001-0 

~to?~N~1tr~~1~gc3dfüb186 PRONTO PARA CON-
SUMO 24 MESES 

452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
SANOFI PHARMA DO BRASIL LTDA 4.08640-5 RJ 
SUPLEMENTO VITAMINICO E MINERAL 
VITAWIN 
25001.000022/01- 0.0000.0000.001-0 
BLISTER 12/2006 , 
4300041 SUPLEMENTO VITAMINICO E OU MINERAL 

18 MESES 
452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Le~islacao Vigente 
SUPLEMENTO VITAMINicü E MINERAL 
VITAWIN 
25001.000022/01- 0.0000.0000.002-0 
FRASCO PLASTICO 12/2006 , 
4300041 SUPLEMEJ\ITO VITANIINICO E OU MINERAL 

18 MESES 
452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
SUPLEMENTO VITAMINICO E MINERAL 
VITAWIN 
25001.000022/0 ]- 0.0000.0000.003-0 
VIDRO Al\IIBAR 12/2006 , 
4300041 SUPLEMENTO VITAJV!JNICO E OU MINERAL 

18 1\IIESES 
452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
TECTRIGO IND COM. DE ADITIVOS E EQUIP. ELETR. 

LTDA 6~~~it1A~fco 
VOLUPAN TRIGOTEC 
25023.021366/01- 0.0000.0000.001-0 
SACO PLASTICO DE PEBD + BARRICA DE PAPELÃO 

12/2006 

SES 
4200055 COADJUVANTES DE TECNOLOGIA 08 ME-

452 REGISTRO DE ALIMENTO 
O l Em Desacordo com a Legislacao Vigente 
WINDSOR LABORTERAPICA LTDA 6.02179-2 SP 
CHA MISTO SONINHO DE NENEN 
SANFER 
25004.051009/01- 0.0000.0000.001-0 
CARTUCHO CARTOLINA - SACHE. 12/2006 
4300032 ALIME;NTOS C/ALEGAÇOES DE PROP.FUN-

CIONAIS E OU DE SAU 24 MESES · 
452 REGISTRO DE ALIMENTO 
01 Em Desacordo com a Legislacao Vigente 

- RE N.° 253, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2001. 

O Diretor de Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria 
n.º 724, do Diretor - Presidente, de 10 de Outubro de 2000, 

Considerando o disposto no inciso II do art. 71 e o § 3 º do 
art. 111 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 593 de 25 de 
Agosto de 2000, republicada no DOU de 22 de Dezembro de 2000; 

Considerando o art. 3.º do Decreto-lei n.º 986, de 21 de 
Outubro de 1969, resolve: 

Art. 1 º Conceder o registro de alimento, inclusão de marca, 
registro aditivos alim. Coadjuv. Tecnol. Importado, registro único de 
produto, alteração do nome do produto, modificação de fórmula do 
produto, modificação de marca de produto, inclusão de nova em
balagem, extensão de registro único, na conformidade da relação 
anexa. 

Art.2 º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

RICARDO OLIVA 

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO/CADASTRO - UF 
NOME DO PRODUTO 
COMPLEMENTO DO NOME NUM. DO PROCESSO NUM. DE 
REGISTRO 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO VENCIMENTO 
CLASS/CAT DESCRIÇAO VALIDADE 
ASSUNTO DESCRIÇAO 
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